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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

TIPO:  

Menor preço sobre o valor do ITEM, como referência os valores unitários lançados no Termo 
de Referência (ANEXO I). 

OBJETO:  

Futura e eventual contratação de empresa para locação de serviços de infraestrutura de 
eventos: palcos, som e iluminação, para atender as festividades, feiras culturais e eventos de 
pequeno porte do município de Josenópolis-MG, conforme Edital e do Termo de Referência.  
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

• LOCAL: Rua Santos Pestana, s/n, Centro. 

• DIA: 24/11/2021 

• HORARIO DE CRENCIAMENTO: A PARTIR DE 08h00min 

• HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Logo após o credenciamento ás 
08h20min. 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 
propostas de preço e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário. 

• PREGOEIRO: Fernando Alves Alquimim. 

• CONTATOS E ESCLARECIMENTOS: 

LOCAL: Rua Santos Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG. 

• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

      PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38) 3736-9048 OU PELO EMAIL: licita.josenopolis@gmail.com 

• ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

• Na sala de licitações das 07:00 (sete horas) às 12:00 (doze horas) e 14:00 (quatorze 
horas) às 17:00 (dezessete horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Santos Pestana, 
s/n, Centro, Josenópolis/MG. 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF). 

 

 

 

 

 

EDITAL 041/2021 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Josenópolis-MG, sede na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, 
Josenópolis/MG, CNPJ 01.612.503/0001-80, isento de inscrição estadual, através de seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº 018/2021, publicada em 15/04/2021, da Prefeitura 
Municipal de Josenópolis/MG, torna pública a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
Nº 084/2021– SRP Nº 018/2021 NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021, 
tendo como critério de julgamento o TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal 
n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, LC 
nº 123/06, LC nº 147/14, LC nº 155/16; Decreto Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Lei 
Municipal 418 de 30 de Junho de 2021, Decreto Municipal 172 de 01 de Julho de 2021 e 
demais condições fixadas neste instrumento convocatório. O qual se encontra à disposição 
dos interessados para exame na sede da Prefeitura Municipal de Josenópolis/MG, na Rua 
Santos Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG, no setor de Licitações desta Prefeitura. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo funcionário da Prefeitura Municipal de Josenópolis, 
Fernando Alves Alquimim, designado Pregoeiro e integrará a Equipe de Apoio as servidoras 
Tamiris Ferreira de Andrade e Cascilene Santos Neto, Portaria nº 018/2021, publicada em 
15/04/2021. 

 

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 24/11/2021, 
08h00min 

 

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 24/11/2021, 
08h20min 

 
             I – OBJETO 
Futura e eventual contratação de empresa para locação de serviços de infraestrutura de 
eventos: palcos, som e iluminação, para atender as festividades, feiras culturais e eventos de 
pequeno porte do município de Josenópolis-MG, conforme Edital e do Termo de Referência. 
 

II – ÁREA SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Cultura. 
 

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, e poderá ser obtida pelos 
interessados: na sala de licitações das 07:00 (sete horas) às 12:00 (doze horas) e 14:00 
(quatorze horas) às 17:00 (dezessete horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Santos 
Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG e permanecerá afixada nos quadros de avisos 
localizados no hall da sede da Prefeitura Municipal de Josenópolis/MG, site do município 
www.josenopolis.mg.gov.br e e-mail licita.josenopolis@gmail.com 
 
2 - Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro diretamente na Prefeitura Municipal. 
Telefone: (38) 3736-9048 ou pelo e-mail licita.josenopolis@gmail.com  
 

http://www.josenopolis.mg.gov.br/
mailto:licita.josenopolis@gmail.com
mailto:licita.josenopolis@gmail.com
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IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1  -  Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VI deste instrumento 
convocatório. 
1.1 - Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados. 
2 - Não poderá participar da presente licitação, a empresa: 
2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração; 
2.2 - em consórcio; 
2.3 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. 
3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
4 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 

V – CREDENCIAMENTO 

1  - Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto 
ao Pregoeiro, no horário estipulado às fls. 01 deste edital, devidamente munidos de: 
carteira de identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a 
participar deste certame (modelo do anexo II) ou procuração por instrumento público 
ou particular, através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, 
formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, 
em nome do licitante, CONTRATO SOCIAL E DOCUMENTO IDENTIFICAÇÃO SÓCIO 
ADMINISTRADOR. 

2  -  O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 
identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social 
atualizado. 

3 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal 
nº 10.520, de 17.07.2002. 

4 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo III e, se não 
o fizer, deverão ser apresentados com todos os dados informativos contidos no 
modelo. 

5  - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua 
capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

6 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

7 - Apresentar prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8 - Os Licitantes que desejarem os benefícios da Lei 123/2006, deverão apresentar 
declaração de enquadramento na condição de Micro-Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, conforme modelo do Anexo VI. 

9 - Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 1 e 2 deste credenciamento, 
terão poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, 
manifestar após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 
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contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos 
lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A 
Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao 
direito de oferecer lances, recorrer dos atos do Pregoeiro e renunciado o direito de interpor 
recurso. 

10 – Após o horário estipulado para credenciamento, não será mais admitida à participação 
de outras Proponentes. 
 
VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO.  
1  -  Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues o pregoeiro 
na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e 
indevassáveis, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS/MG. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS/MG. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 
“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

VII – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
1. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 
Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 
2. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em cópia reprográfica 
acompanhados dos respectivos originais ou cópia legível autenticada por cartório competente, 
com vigência plena até a data fixada para abertura dos envelopes “Documentação”: 
 
1.1– Habilitação Jurídica: 
1.1.1 - cédula de identidade do Sócio administrador; 
1.1.2 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
1.1.3- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
1.1.4- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
1.1.5 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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1.1.6 – Declaração (ANEXO V) de que cumpre o que disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição da República. 
 
1.2– Regularidade Fiscal 
1.2.1 - prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
1.2.2- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
1.2.3- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; “Para fins de comprovação da 
regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser apresentada a Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita Federal; faz parte 
da prova de regularidade para com a Fazenda Federal a Certidão quanto a Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional” 
1.2.4 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
1.2.5 - Certidão Negativa de Débito – CND, para com o Instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS. 
1.2.5.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e prova de regularidade para com o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), poderão ser substituídas pela Certidão Unificada 
expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com vigência a partir de 03/11/2014. 
1.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Lei 12.440/2011). 
(CNDT). 

1.3 – Da Qualificação Econômico-Financeira 

1.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica com data não anterior a 90 (noventa) dias contados da data prevista para 
entrega dos envelopes 

1.4 – Da Qualificação Técnica: 

1.4.1 – Atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, comprovando possuir, na data prevista para entrega da proposta, detentor de 
atestado de capacidade técnica por execução de serviços de características semelhantes aos 
que licitados; 

1.4.2 - Prova de inscrição e regularidade da licitante junto ao CREA de sua sede. 
 
1.4.3 - Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível 
superior, COM HABILITAÇÃO NOS RAMOS DE ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA, 
pertencente(s) ao quadro permanente da empresa, detentor(es) de atestado de 
responsabilidade técnica acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo 
Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem ter o profissional executado 
serviços relativos ao objeto deste Pregão, em atendimento à Resolução CONFEA n° 265 de 
15/12/79, Resolução n° 266 de 15/12/79 Resolução 191 de 20/03/70. 
 
1.4.3.1 - Cada certidão de acervo técnico - CAT deverá referir-se às atividades técnicas que 
façam parte das atribuições legais do profissional detentor do atestado; 
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1.4.3.2 - O detentor do acervo técnico deverá ser diretor, ou sócio, ou responsável técnico, ou 
empregado, ou profissional vinculado ao quadro permanente da empresa licitante. Exige-se a 
comprovação do vínculo. 
 
OBSERVAÇÕES: 
1 - Serão aceitos atestados de capacitação técnico-profissional e de capacitação técnico-
operacional que atendam às formalidades expressas nos §§ 1º e 3º do artigo 30, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
2 – Para a comprovação de vínculo, serão aceitos: 

a) Contrato de Trabalho em CTPS – (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 
b) Ficha de Registro de Trabalho, autenticado junto a DRT – Delegacia Regional do 
Trabalho acompanhado da guia do último mês de recolhimento do FGTS – Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que conste os nomes dos profissionais; 
c) Anotação de desempenho de cargo e função junto ao CREA; 
d) Contrato de prestação de serviço Vigente; 
e) Contrato social, comprovando pertencer ao quadro societário da licitante. 

1.5 – Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste 
edital, desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos 
envelopes “documentação”. 
1.6 - uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituída por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 
licitantes desqualificadas. 
1.7 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo. 
1.8 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
1.9 - Para efeito do item (1.8) considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de 
seu resultado. 
1.10 - Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não 
sendo permitido mesclagem de documentos. 
1.11 – Os documentos apresentados que não tragam em seu bojo datam de validade, serão 
considerados válidos pelo prazo de 60(sessenta) dias. 
2 - A Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
2.1– Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. (Texto art. 43 § 1º LC 147/2014 e LC 155/2016). 
2.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
Federal Nº. 8.666/93, sendo facultado o pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 
3 - O Pregoeiro efetuará consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 
regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 
confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos 
sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
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4 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório deverão ser apresentados em 
original ou em cópia legível autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos 
pela internet. 
4.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados o pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
5 - A apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste Item 
inabilitará a proponente. 
6 – Não será admitida a inclusão de documentação diversa a já apresentada para fins de 
habilitação. 
7 - Na eventualidade da empresa licitante possuir filial, a documentação a ser apresentada 
deverá ser pertinente apenas à empresa matriz ou à empresa filial participante, ficando desde 
já ressaltado que a contratação se efetivará com a pessoa jurídica ofertante da documentação 
em comento. 
 
VIII – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
1 – A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada, ou em letra de forma, ou 
em letra cursiva, ou processada em computador; com identificação da empresa/proponente e 
assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando 
obrigatoriamente: 
 
1.1 - Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes do 
Anexo I e II, sob pena de desclassificação. 
1.2 – Indicação do preço unitário do item expresso em numeral. Sendo que o valor 
total/global dos itens será também expresso em numeral e se possível por extenso; 
1.3 – Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de apresentação da mesma; 
1.4  - A empresa deverá apresentar sua proposta no Anexo I deste instrumento, ou 
utilizar modelo próprio, desde que contenha a mesma forma e todas as informações 
previstas no referido Anexo. 
2 – Os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país. 
3 - A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e 
integral concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à 
legislação pertinente 
4 - As propostas encaminhadas via correio deverão ser postadas através de aviso de 
recebimento (AR), sendo este o comprovante da entrega. 
5 - Não serão aceitas propostas via fax, e-mail, ou entregue pessoalmente sem 
protocolo, ficando automaticamente excluídas da apreciação. 
6 – A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação 
pertinente 
7 - A Proposta Comercial, se possível, deverá ser rubricada e numerada sequencialmente, 
da primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. 
8 - Toda especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente, 
no ato do envio de sua proposta comercial. 
9 - A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo representante 
da Licitante na sessão de abertura das propostas. 
10 - A apresentação da proposta em desacordo com o previsto neste Título desclassificará 
o proponente. 
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IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
1  -  Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas licitantes, o pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que 
não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo 
a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 
 
2- Classificação das Propostas Comerciais 
1.1  - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
1.2  - O pregoeiro classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que 
seus autores participem dos lances verbais. 
2.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 
subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
2.4 - Será desclassificada a proposta que: 
2.4.1 - não se refira à integralidade do item cotado; 
2.4.2 - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos 
termos do disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93; 
2.4.3 - não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital.  
 2.4.4 - não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências.  
 
3 - Lances Verbais 
3.1 - Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a 
oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, 
a partir do autor da proposta classificada de maior preço aos demais e em ordem decrescente 
de valor. 
3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
3.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado 
pelo pregoeiro. 
3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
4 - Julgamento 
4.1 - Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de julgamento de 
MENOR PREÇOPOR ITEM. 
4.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
4.3 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo. 
4.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o PREGOEIRO 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com 
os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
4.5 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
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4.6 -Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
4.7 Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação das condições de habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual 
tenha apresentado proposta. 
5 - Sendo aceitável a oferta de MENOR PREÇOPOR ITEM, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o pregoeiro negociará com o proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
6.1 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
7 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, 
Equipe de Apoio e pelos licitantes.  
8 - Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o pregoeiro 
devolverá aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 
 
X – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS. 
1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou 
licitante, no prazo de até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, 
dirigidas o pregoeiro da Prefeitura Municipal, devendo ser protocolizadas na sala de licitações 
das 07:00 (sete horas) às 12:00 (doze horas) e 14:00 (quatorze horas) às 17:00 (dezessete 
horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG. 
2 - No final da sessão, os licitantes que quiserem recorrer deverão manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo único de 03 (três) dias úteis, a partir 
do dia seguinte à sua manifestação. 
2.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
2.2 - Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 
3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 
4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
4.1 - O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
4.2 - Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
a) ser dirigido ao Prefeito Municipal de Josenópolis/MG, aos cuidados do pregoeiro, no prazo 

de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 2 deste título; 
b) ser dirigido ao Prefeito Municipal de Josenópolis/MG, nos casos de anulação ou revogação, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal 
nº 8.666/93; 

c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo 
razão social, CPF e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 
legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado, com documentação 
comprobatória anexada ao recurso. 
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d) ser protocolizado na Sala de Licitações da Prefeitura, na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, 
Josenópolis/MG.   

e) A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal, devendo ser 
protocolizadas na Sala de Licitações da Prefeitura, na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, 
Josenópolis/MG. Contendo razão social, CPF e endereço, rubricado em todas as folhas e 
assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado, 
com documentação comprobatória anexada a impugnação. 

5 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes via e-mail, e 
ainda, estará afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.  
6 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo 
legal e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 
7 - A Prefeitura não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnação endereçada 
via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da Sala de Licitações da 
Prefeitura, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  
 
XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
1 - Inexistindo manifestação recursal o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
2 - Impetrado recurso, depois de decidido, o pregoeiro divulgará a decisão a todos os licitantes 
via postal, ou correspondência/comunicado em mãos, e ainda publicado na Imprensa Oficial 
do Município (Quadro de Avisos do Município); competindo à autoridade superior ADJUDICAR 
o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório. 

 
XII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 - O contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar os 
produtos, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura e será descredenciado dos sistemas de 
cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas aplicáveis e demais cominações legais. 
2- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
2.1- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculado por ocorrência; 
2.2- 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual. 
3- As sanções previstas, face a gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
4- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Prefeitura. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 
ser paga pela Empresa por meio de depósito bancário na conta corrente da Prefeitura Banco 
do Brasil S/A, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da 
aplicação da sanção. 
5- Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 
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6- Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
XIII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 
de fornecedores a ser registrado, a Prefeitura convocará os interessados para assinatura da 
Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridas os requisitos de publicidade, terão efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas pelo período de 12 (doze) 
meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
2 – A Ata de Registro de Preços deverá ser firmada por representante legal do detentor ou por 
procurador com poderes para tal, mediante comprovação através de contrato social ou 
instrumento equivalente e procuração, respectivamente, juntamente com cópia de cédula de 
identidade. 
3 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de despesa, autorização de 
fornecimento ou outro instrumento similar. 
4 – A Prefeitura convocará oficialmente a licitante vencedora para assinar a ATA no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da mesma, sob pena de decair 
seu direito, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
5 - O prazo de assinatura da ata estipulado no subitem poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado durante seu transcurso pela licitante vencedora, e desde que 
haja motivo justificado aceito pela Prefeitura.  
6 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7 – Os licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço do primeiro 
colocado será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
XIV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II - Planilha Proposta de Preço / Fornecimento; 
Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento e Declaração de inexistência de fato 
impeditivo de sua habilitação que o impeça de participar de licitações, conforme modelo; 
Anexo IV – Modelo de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Modelo de declaração que não emprega menor pessoa jurídica; 
Anexo VI – Modelo de declaração de ME e EPP; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da 
Habilitação; 
Anexo VIII - Minuta Contratual. 

2 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação da proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
3 - Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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4 – O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, com validade e eficácia, e acessível a todos os 
interessados. 
4.1 - O pregoeiro poderá desconsiderar omissões puramente formais observadas na 
documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação. 
4.2 - É facultado o pregoeiro solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
5 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou a desclassificação da 
licitante. 
6 – Sem que haja o consentimento da Prefeitura é vedado à Contratada ceder, transferir ou 
subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste pregão. 
7 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se o direito de alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
8 – A licitante vencedora terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da 
Ordem de fornecimento, em remessa única, na sede da secretaria solicitante, podendo esse 
prazo ser prorrogado por igual período ou acordo firmado entre as partes. 
9 - A participação da licitante implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
10 - A licitante vencedora deverá no ato da retirada do contrato, demonstrar a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital.   
10.1 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Prefeitura revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado para conhecimento dos participantes da licitação.  
11 – A Administração quando da aplicação das normas disciplinadoras da licitação, as 
interpretará em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não sejam 
comprometidos o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
12 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13 – É possível efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços 
quando dela gerar contrato, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16 - Fica eleito o Foro da Comarca de Grão Mogol/MG, para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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Josenópolis/MG, 10 de Novembro de 2021. 
 
 

Fernando Alves Alquimim 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para locação de serviços de infraestrutura de eventos: 

palcos, som e iluminação, para atender as festividades, feiras culturais e eventos de 

pequeno porte do município de Josenópolis-MG, estabelecidas neste instrumento: 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR MÉDIO 

UNIT. 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

01 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PORTE 
PEQUENO: CONTENDO NO MÍNIMO 02 
CAIXAS DE TRIPÉ ATIVAS DE 15 
POLEGADAS E UM GUIA DE ONDAS, 
SISTEMA ATIVO, NO TRIPE, UM 
NOTEBOOK, 02 MICROFONES SEM FIO, 02 
MICROFONES COM FIO, 01 NOTEBOOK, 01 
MESA DE NO MÍNIMO 12 CANAIS. (INCLUSO 

R$ 1.533,33 R$ 15.333,33 
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HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

02 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PORTE  
MEDIO: EVENTO MÉDIO PORTE; COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS; 
MESA DE SOM DIGITAL, 16 CANAIS; 
SISTEMA DE PA, 04 CAIXAS LINE ARRAY 
COM 08 FALANTES DE 12 POLEGADAS, 08 
DRIVES, - 08 CAIXAS SUBGRAVE COM 16 
FALANTES DE18 POLEGADAS DE 1000 
WATTS, AMPLIFICAÇÃO COMPLETA 
COMPATIVEL COM SISTEMA PA; 
PROCESSADOR DIGITAL, 02 MONITORES 
TIPO SPOT COM 08 ALTOFALANTES DE 12 
POLEGADAS E DRIVE, 01 NOTEBOOK, 
MICROFONAÇÃO COMPLETA (MINIMO 04) 
COMPATIVEL COM EVENTO, CABEAMENTO 
COMPELTO PARA FUNCIONAMENTO DO 
EVENTO. .(INCLUSO HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA). 

R$ 3.166,66 R$ 31.666,66 

03 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PORTE 
GRANDE: SISTEMA DE PA LINE 
CONTENDO: 02 TORRES DE SPA PA 
MONTADO NAS LATERAIS DO PALCO (L E 
R) SENDO UM SISTEMA DE LINE ARRAY 
FLY PA CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR 
LADO) COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA ( COMPENSADO 
NAVAL,MDF) OU MATERIAIS COMPOSTO ( 
FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE 
ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM 
TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 
CLIMÁTICOS, PARA MÉDIO  GRANDE E 
MÉDIO AGUDO, ATIVAS, COM ESTRUTURA 
PARA FLY, CONTENDO 02 ALTO FALANTES 
DE ALTA PERFORMANCE PARA A 
FREQÜÊNCIA MÉDIO GRAVE , COM 
POTENCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS 
CADA, E UMA CORNETA DE 
DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER 
DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE 
DE MÍNIMO 03 PARA  REPRODUÇÃO DE 
MÉDIOS E AGUDOS, COM POTENCIA DE NO 
MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 SITEMA DE 
SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 
CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 
POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 
NAVAL, MDF) ), PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 
CLIMÁTICOS, PARA SUB-WOOFER DE 18, 
COM ALTO FALANTES DE ALTA 
PERFORMANCE COM POTENCIA DE NO 
MÍNIMO 1200 WATTS RMS, TOTAL 02 
CONECTORES PARA PAINEL FÊMEA DE 04 
PÓLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA. AMPLIFICADORES 

R$ 7.333,33 R$ 73.333,33 
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DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 
AMPLIFICADORES STÉREO PARA SUB-
GRAVE  COM POTÊNCIA  DE NO MÍNIMO 
8000 WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, 
COM CLASSE AB, VARIÁVEL H, COM 
VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS 06 AMPLIFICADORES 
STÉREOS PARA MÉDIO-GRAVE COM 
POTENCIA DE NO MÍNIMO 5000 WATTS 
RMS, COM CARGA DE 2KW/H, CLASSE AB, 
COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS 04 AMPLIFICADORES 
STÉREOS  PARA MEDIAS-ALTAS COM 
POTENCIA DE NO MÍNIMO 4000 WATTS 
RMS, COM CARGA DE 1,5KW/H, CLASSE AB, 
COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE 
MIXAGENS, REPÉRIFERICOS E 
PROCESSADORES. SISTEMA DE MONITOR 
E EQUIPAMENTOS DE PALCO. 08 CAIXAS 
ACÚSTICAS MODELO EV OU SM400, 
MONITORES PROFISSIONAIS. . (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA).  

04 DIÁRIA 10 

ILUMINAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE COM 04 REFLETORES 
PARABOLICOS TIPO PAR 64, PARA 
ATENDER OS RIDER’S DAS BANDAS, 12 
REFLETORES PARABOLICOS LED 3,0 
WATTS RGBWA, 01 MAQUINA GERADORA 
DE FUMAÇA 01 VENTILADOR, 02 MINI BRUT 
COM 04 LAMPADAS CADA, 48 CANAIS DE 
DIMMERS, 04 MOVING LIGTHS BEAM 7R. . 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 
 

R$ 1.766,66 R$ 17.666,66 

05 DIÁRIA 10 

ILUMINAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE COM 12 REFLETORES 
PARABOLICOS TIPO PAR 64, PARA 
ATENDER OS RIDER’S DAS BANDAS, 18 
REFLETORES PARABOLICOS LED 3,0 
WATTS RGBWA, 02 MAQUINAS 
GERADORAS DE FUMAÇA 02 
VENTILADORES, 04 MINI BRUT COM 04 
LAMPADAS CADA, 48 CANAIS DE DIMMERS, 
08 MOVING LIGTHS BEAM 7R. . (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 2.900,00 R$ 29.000,00 

06 DIÁRIA 10 

ILUMINAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE GRANDE 
PORTE COM 24 REFLETORES 
PARABÓLICOS. TIPO LÂMPADA PAR 64, 
COM FILTRO DE CORES E FOCOS 
ESPECÍFICOS PARA ATENDER OS RIDER´S 
DAS BANDAS, 24 REFLETORES 
PARABÓLICOS LED 3,0 WATTS RGB, 01 
MAQUINA GERADORA DE FUMAÇA, 02 

R$ 6.566,66 R$ 65.666,66 
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VENTILADORES, 08 MINI BRUTE COM 06 
LÂMPADAS CADA, 48 CANAIS DE DIMERS, 
24 MOVING LIGHTS BEAN, 08 REFLETORES 
SUPER STROBO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 
3000W, CONTROLE POR PROTOCOLO DMX, 
12 REFLETORES ELIPSOIDAIS COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS  CADA: 
VARIAÇÃO DE FOCO DE 25Ü A 50Ü, 100W 
DE POTENCIA PORTA FILTRO, JOGO DE 
FACAS DE RECORTES GIRATÓRIAS, 
PORTA GOBOS, IRES LÂMPADA 
HALGENEAS 110 OU 220 VOLTES PARA 
ATENDER DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DOS RIDER´S TÉCNICOS 
EXIGIDOS PELA PELAS BANDAS. (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

07 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE GRID DE Q-50: COM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 
10X08X06M COM 06 PES Q30, 03 LINHAS 
SOLTAS DE Q50 SOBRE ESTRUTURA, COM 
OS DEVIDOS ADAPTADORES, CONEXÕES 
E ACESSÓRIOS NECESSÁRIO PARA  A 
MONTAGEM DAS MESMAS, COM TOTAL 
SEGURANÇA, CONFORME NECESSIDADE 
DE CADA APRESENTAÇÃO. (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 2.733,33 R$ 27.333,33 

08 DIÁRIA 20 

LOCAÇÃO DE GRID Q-30 COM ESTRUTURA 
DE ALUMINIO, MEDINDIO 04X04M COM OS 
DEVIDOS ADAPTADORES CONEXÇOES E 
ACESSORIOS NECESSARIOS PARA A 
MONTAGEM DAS MESMAS. (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 1866,66 R$ 37.333,33 

09 DIÁRIA 15 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA DE 
180KVA, SILENCIADO A 85DB, COM 
REGULADOR DE TENÇÃO E FREQÜÊNCIA( 
VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, 
FREQUENCIMETRO COMANDADOS). 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 4.333,33 R$ 64.999,99 

10 DIÁRIA 15 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED MEDINDO 
4X4 POR 06 (SEIS HORAS). (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 4.000,00 R$ 60.000,00 

11 DIÁRIA 15 

LOCAÇÃO DE PALCO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 12X08 MTS, 
COBERTURA EM LONIL, CONTENDO 
HOUSE-MIX, ASA FLY, 01 CAMARIM VIP, 
COM SISTEMA ACIONADO POR CATRACAS 
MECÂNICAS QUE PERMITE A MONTAGEM 

R$ 6.000,00 R$ 90.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Santos Pestana, s/n - centro – CEP: 39.575-000 – Josenópolis. 

www.josenopolis.mg.gov.br 
 

Página 17 de 47 

DE TODA A ESTRUTURA EM SOLO, SEU 
ACIONAMENTO E FEITO POR CABOS DE 
AÇO E LEVADORES, (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

12 DIÁRIA 15 

PALCO: LOCAÇÃO DE PALCO 06MX06M 
PALCO TETO ESTILO DUAS 
ÁGUASESTRUTURA ALUMÍNIO OU FERRO 
GALVANIZADO; MÍNIMO DE 1,5M DE 
ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 
PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MINIMO 20MM 
(TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 
COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA 
SUPORTEDE ATÉ 200 KGM², COBERTURA 
EM AUTO- EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA 
(NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO 
AINDA ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS 
MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO 
NOS LOCAISSOLICITADOS COM ALTURA 
MINÍMA DE 1.10 M CONFORME NORMAS DA 
ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO DE NO 
MÍNIMO 6M (PÉ DIREITO)E ESCADA 
.(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 2.900,00 R$ 43.500,00 

13 DIÁRIA 15 

TABLADO 4X4: TABLADO MUNIDO DE 
ESCADA, CARPETE, TAMANHO ESSE DE 
4X4 DE LARGURA E ALTURA DO CHÃO AO 
PISO DO TABLADO DE 1,5 METROS. 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 1.833,33 R$ 27.499,99 

14 UND 500 

LOCAÇÃO DE GRADES DE ISOLAMENTO: 
EM AÇO OU ALUMÍNIO MEDINDO 2,00 X 1,20 
MTS COM ENCAIXE ENTRE ELAS.  
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 27,33 R$ 13.666,65 

15 DIÁRIA 20 

LOCAÇÃO DE TENDAS 04X04 MTS: : 
ESTRUTURA EM METALON, TETO 
PIRAMIDAL, COBERTURA DE TETO E 
FECHAMENTO LATERAIS INFERIORES EM 
LONA ANTI-INCÊNDIO, LIMPA, SEM RASGO 
CORTE OU PERFURAÇÕES E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO.  
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 280,00 R$ 5.600,00 

16 DIÁRIA 20 

LOCAÇÃO DE TENDAS 06X06 MTS: COM 
FECHAMENTO DE TRÊS LATERAIS - TIPO 
PIRAMIDAL COM LONAS BRANCAS 
ANTICHAMAS - COBERTURA PIRAMIDAL EM 
LONA PVC (TRATAMENTO ANTI CHAMAS, 
ANTI-FUNGOS E ANTIU.V) COM 
FERRAGENS GALVANIZADAS, LIMPA SEM 
RASGO CORTE OU PERFURAÇÕES EM 

R$ 490,00 R$ 9.800,00 
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PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO. 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 
 

17 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE TENDAS 10X10 MTS: COM 
FECHAMENTO DE TRÊS LATERAIS - TIPO 
PIRAMIDAL COM LONAS BRANCAS 
ANTICHAMAS - COBERTURA PIRAMIDAL EM 
LONA PVC (TRATAMENTO ANTI CHAMAS, 
ANTI-FUNGOS E ANTIU.V) COM 
FERRAGENS GALVANIZADAS, LIMPA SEM 
RASGO CORTE OU PERFURAÇÕES EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO. 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 1.566,66 R$ 15.666,66 

18 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE TELÃO: 4X4M, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MÍNIMO 
DE 3300 LUMENS, SAÍDA HDMI, 
PEDESTRAIS E TRIPÉS, 
 (INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

R$ 1.900,00 R$ 19.000,00 

19 DIÁRIA 100 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS EM 
POLIETILENO: PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO, TETO 
TRANSLUCIDO, RESERVATÓRIO DE 220 
LITROS. (INCLUSO HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA). 

R$ 323,33 R$ 32.333,33 

20 SERVIÇO 05 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO 
DE VÍDEOS DOCUMENTÁRIO 
INSTITUCIONAL MIN DE 10. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
DOCUMENTÁRIO INSTITUCIONAL COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 10 (DEZ) MINUTOS, 
PARA ATENDER DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES FILMAGENS 
PROFISSIONAL, EDIÇÃO PROFISSIONAL, 
CAPTAÇÃO DE FILMAGENS EM QUALIDADE 
FULL HD E IMAGENS AÉREAS COM DRONE, 
LOCUÇÃO PROFISSIONAL, TRILHA 
SONORA, CRIAÇÃO DE ROTEIROS, 
DIREÇÃO DE FOTOGRAFIA, DIREÇÃO DE 
ARTES, COMPUTAÇÃO GRÁFICA, 
VIDEOGRAFISMO, ANIMAÇÃO PARA 
DIVULGAÇÃO EM REDES SOCIAIS, 
PÁGINAS. (INCLUSO HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA). 

R$ 5.333,33 R$ 26.666,66 

21 SERVIÇO 20 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO 
DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, VIDEOS DE 
CURTA DURAÇÃO. PRESTAÇÃO SERVIÇO 
DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS, VÍDEOS DE CURTA 
DURAÇÃO DE 30 SEGUNDOS A 01 MINUTO, 
COM EDIÇÃO PROFISSIONAL COM 

R$ 1.800,00 R$ 36.000,00 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Levando em consideração que a necessidade de contratação de empresa para 

locação de serviços de infraestrutura de eventos: palcos, som e iluminação, para atender as 

festividades, feiras culturais e eventos de pequeno porte do município durante o ano de 

2021/2022, justifica-se pela necessidade de atender as festividades, feiras e eventos do 

município, a fim de proporcionar á todos os acessos à cultura e lazer. O direito ao lazer é 

assegurado a todos os cidadãos brasileiros na Constituição da República Federativa do Brasil 

CAPTAÇÃO DE FILMAGENS EM QUALIDADE 
FULL HD E IMAGENS AÉREAS COM DRONE 
E LOCUÇÃO PROFISSIONAL, PARA 
ATENDER DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO, PARA DIVULGAÇÃO EM 
REDES SOCIAIS, PÁGINAS OFICIAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO, MÍDIAS DIGITAIS E 
AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO. 

22 SERVIÇO 100 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPE DE 
APOIO:   10 SEGURANÇA DESARMADA, 05 
BRIGADISTA (INCLUSO HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA). 

R$ 333,33 R$ 33.333,33 

23 SERVIÇO 05 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSMISSÃO DE LIVE: 03 CÂMERAS, 01 
CPU GAME PORTA GIGA, 01 MONITOR 
12 POLEGADAS, 01 TECLADO, 03 
REFLETORES BRANCO, 02 TRIPÉS PARA 
CÂMERAS, 01 SUPORTE DE MÃO, 01 CABO 
EXTENSOR PARA CÂMERAS, 20M 
DE CABO DE REDE, 03 OPERADORES. 
TRANSMISSÃO DE LIVES: 03 CÂMERAS, 01 
CPU GAME PORTA GIGA, 01 MONITOR 
12 POLEGADAS, 01 TECLADO, 03 
REFLETORES BRANCO, 02 TRIPÉS PARA 
CÂMERAS, 01 SUPORTE DE MÃO, 01 CABO 
EXTENSOR PARA CÂMERAS, 20M 
DE CABO DE REDE, 03 OPERADORES. 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 
 

R$ 2.916,66 R$ 14.583,33 

24 DARIAS 05 

MINI TRIO ELETRICO COM DESIGN 
FUTURISTICO CONTENDO 01 GRUPO 
MOTOR GERADOR A DIESEL MOTOR COMO 
COM 04 CILINDROS DE 80 CAVALOS DE 
POTENCIA ACOPLADO A UM GERADOR DE 
ENERGIA TRIFASICO E SEM ECITATRIZ 
EXTERNA AUT. DE FABRICA DE 40 KWA. 
SON LINE APRAY PROFISSIONAL 
QUADRILATERAL SENDO: 08 GRAVES E 12 
MEDIOS NA LATERAL ESQUERDA 04 
GRAVES E 08 MEDIOS NA LAT DIREITA 04 
GRAVES E 04 MEDIOS DE FRENTE E 
FUNDO 08 DRIVES FENOLICOS 10 DRIVES 
TITANIOS 01 MESA ANALOGICA, 
CONTENDO 24 CANAIS 04 SUBMASTER, 06 
AUXILIARES, 02 EQUALIZADORES,31 
BANDAS BALANCEADO, 01 PROC DE 
EFEITO REV 500 E 01 COMPRESSOR DE 
AUDIO BALANCEADO E ILUMINAÇAO 
EXTERNA. 

R$ 6.166,66 R$ 30.833,33 

PREÇO MÉDIO TOTAL R$ 820.816,63 
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em seu artigo 6º, que estabelece ao Estado uma ordem para que possa proporcionar a todos 

a satisfação deste direito. A Constituição garante a todos, no artigo 215, "o pleno exercício 

dos direitos culturais", pois são os direitos culturais que permitem o respeito à dignidade, a 

partir do reconhecimento da identidade do indivíduo e o aproveitamento de suas qualidades. 

Além disso, são considerados essenciais para preservar alguns pilares da dignidade humana, 

como igualdade, integridade física, moral e social, liberdade e solidariedade. Em busca do 

desenvolvimento das manifestações culturais a contratação se faz necessária para promover 

e incentivar as diversas formas de expressão cultural e atender a programação artística dos 

eventos constante no calendário oficial do município e os eventos que a Prefeitura Municipal 

apoia e realiza. Concretizando o princípio do pluralismo cultural, o da participação popular na 

concepção e gestão das políticas culturais, o do suporte logístico da Administração na atuação 

no setor cultural, o do respeito à memória coletiva, visa a concretização do Direito da Cultura 

e Entretenimento, do qual podem ser traduzido como um direito fundamental, como uma 

garantia social. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto contrato é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 

2002.   

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

4.1.1. Execução do serviço com as quantidades dos equipamentos exigidos. 

4.1.2. Execução do serviço com profissionais qualificados. 

4.1.3. Montar os equipamentos referentes à prestação de serviço com antecedência mínima 
de 12 (doze) horas, no local indicado pela Administração. 

4.1.4. Os equipamentos de som e iluminação deverão ser testados com antecedência mínima 
de 05 (cinco) horas antes do evento, observando os níveis  de  áudio  equalização  e qualidade 
do som. 

4.1.5. Acompanhamento dos serviços prestados durante toda a execução. 

5 INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1 A execução será conforme necessidade da secretaria solicitante. 

5.2 Os equipamentos deverão ser instalados em locais designados pela Secretaria 

Municipal, com todos os custos por conta a licitante contratada com antecedência máximo de 

12 (doze) horas antes do horário marcado para o evento. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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6.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Apresentar os empregados e identificados, além de provê-los com os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

7.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão/casa para a execução do serviço; 

7.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas  em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

7.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

7.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 
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7.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

7.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, em 

nenhuma hipótese. Não poderá, ainda, subcontratar, total ou parcialmente, atividades que 

constituam objeto do contrato, sem a concordância do Município de Josenópolis, manifestado 

após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por Termo Aditivo, 

através do qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma pela execução satisfatória 

dos produtos contratados. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

10.4. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará para aferição da qualidade da prestação dos serviços os paramentos definidos neste 
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instrumento, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

      

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

10.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

10.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

10.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

10.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação frequentemente, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

10.11. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso.  

10.13. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.14. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente na primeira solicitação, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

11.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11.3. Os serviços serão recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com 

a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

11.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 

realizado pelo gestor do contrato. 

11.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções. 

11.8. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 

CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

12.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 
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12.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

12.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.5. Comportar-se de modo inidôneo; e 

12.6. Cometer fraude fiscal. 

12.7.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.7.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

12.7.2. Multa de:  

12.7.3. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por hora 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 03 (três) horas. Após a quinta incidência lavrada e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.7.4. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.7.5. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

12.7.6. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

13.   Fica eleito o foro da Comarca de Grão Mogol, Estado de Minas Gerais, como único para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Josenópolis/MG, 10 de Novembro de 2021. 
 

__________________________ 
Thais Pereira Andrade Queiroz 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Cultura    
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Papel timbrado do proponente) 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 
1. Objeto: Futura e eventual contratação de empresa para locação de serviços de 
infraestrutura de eventos: palcos, som e iluminação, para atender as festividades, feiras 
culturais e eventos de pequeno porte do município de Josenópolis-MG, conforme discriminado 
abaixo: 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PORTE 
PEQUENO: CONTENDO NO MÍNIMO 02 
CAIXAS DE TRIPÉ ATIVAS DE 15 
POLEGADAS E UM GUIA DE ONDAS, 
SISTEMA ATIVO, NO TRIPE, UM 
NOTEBOOK, 02 MICROFONES SEM FIO, 02 
MICROFONES COM FIO, 01 NOTEBOOK, 01 
MESA DE NO MÍNIMO 12 CANAIS. (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

02 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PORTE  
MEDIO: EVENTO MÉDIO PORTE; COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS; 
MESA DE SOM DIGITAL, 16 CANAIS; 
SISTEMA DE PA, 04 CAIXAS LINE ARRAY 
COM 08 FALANTES DE 12 POLEGADAS, 08 
DRIVES, - 08 CAIXAS SUBGRAVE COM 16 
FALANTES DE18 POLEGADAS DE 1000 
WATTS, AMPLIFICAÇÃO COMPLETA 
COMPATIVEL COM SISTEMA PA; 
PROCESSADOR DIGITAL, 02 MONITORES 
TIPO SPOT COM 08 ALTOFALANTES DE 12 
POLEGADAS E DRIVE, 01 NOTEBOOK, 
MICROFONAÇÃO COMPLETA (MINIMO 04) 
COMPATIVEL COM EVENTO, CABEAMENTO 
COMPELTO PARA FUNCIONAMENTO DO 
EVENTO. .(INCLUSO HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA). 

  

03 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PORTE 
GRANDE: SISTEMA DE PA LINE 
CONTENDO: 02 TORRES DE SPA PA 
MONTADO NAS LATERAIS DO PALCO (L E 
R) SENDO UM SISTEMA DE LINE ARRAY 
FLY PA CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR 
LADO) COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA ( COMPENSADO 
NAVAL,MDF) OU MATERIAIS COMPOSTO ( 
FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE 
ALTA RESISTÊNCIA), PINTADOS COM 
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TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 
CLIMÁTICOS, PARA MÉDIO  GRANDE E 
MÉDIO AGUDO, ATIVAS, COM ESTRUTURA 
PARA FLY, CONTENDO 02 ALTO FALANTES 
DE ALTA PERFORMANCE PARA A 
FREQÜÊNCIA MÉDIO GRAVE , COM 
POTENCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS 
CADA, E UMA CORNETA DE 
DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER 
DE DIAFRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE 
DE MÍNIMO 03 PARA  REPRODUÇÃO DE 
MÉDIOS E AGUDOS, COM POTENCIA DE NO 
MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 SITEMA DE 
SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 
CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 
POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO 
NAVAL, MDF) ), PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 
CLIMÁTICOS, PARA SUB-WOOFER DE 18, 
COM ALTO FALANTES DE ALTA 
PERFORMANCE COM POTENCIA DE NO 
MÍNIMO 1200 WATTS RMS, TOTAL 02 
CONECTORES PARA PAINEL FÊMEA DE 04 
PÓLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA. AMPLIFICADORES 
DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 
AMPLIFICADORES STÉREO PARA SUB-
GRAVE  COM POTÊNCIA  DE NO MÍNIMO 
8000 WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, 
COM CLASSE AB, VARIÁVEL H, COM 
VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS 06 AMPLIFICADORES 
STÉREOS PARA MÉDIO-GRAVE COM 
POTENCIA DE NO MÍNIMO 5000 WATTS 
RMS, COM CARGA DE 2KW/H, CLASSE AB, 
COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS 04 AMPLIFICADORES 
STÉREOS  PARA MEDIAS-ALTAS COM 
POTENCIA DE NO MÍNIMO 4000 WATTS 
RMS, COM CARGA DE 1,5KW/H, CLASSE AB, 
COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE 
MIXAGENS, REPÉRIFERICOS E 
PROCESSADORES. SISTEMA DE MONITOR 
E EQUIPAMENTOS DE PALCO. 08 CAIXAS 
ACÚSTICAS MODELO EV OU SM400, 
MONITORES PROFISSIONAIS. . (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA).  

04 DIÁRIA 10 

ILUMINAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE COM 04 REFLETORES 
PARABOLICOS TIPO PAR 64, PARA 
ATENDER OS RIDER’S DAS BANDAS, 12 
REFLETORES PARABOLICOS LED 3,0 
WATTS RGBWA, 01 MAQUINA GERADORA 
DE FUMAÇA 01 VENTILADOR, 02 MINI BRUT 
COM 04 LAMPADAS CADA, 48 CANAIS DE 
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DIMMERS, 04 MOVING LIGTHS BEAM 7R. . 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 
 

05 DIÁRIA 10 

ILUMINAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE COM 12 REFLETORES 
PARABOLICOS TIPO PAR 64, PARA 
ATENDER OS RIDER’S DAS BANDAS, 18 
REFLETORES PARABOLICOS LED 3,0 
WATTS RGBWA, 02 MAQUINAS 
GERADORAS DE FUMAÇA 02 
VENTILADORES, 04 MINI BRUT COM 04 
LAMPADAS CADA, 48 CANAIS DE DIMMERS, 
08 MOVING LIGTHS BEAM 7R. . (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

06 DIÁRIA 10 

ILUMINAÇÃO: ILUMINAÇÃO DE GRANDE 
PORTE COM 24 REFLETORES 
PARABÓLICOS. TIPO LÂMPADA PAR 64, 
COM FILTRO DE CORES E FOCOS 
ESPECÍFICOS PARA ATENDER OS RIDER´S 
DAS BANDAS, 24 REFLETORES 
PARABÓLICOS LED 3,0 WATTS RGB, 01 
MAQUINA GERADORA DE FUMAÇA, 02 
VENTILADORES, 08 MINI BRUTE COM 06 
LÂMPADAS CADA, 48 CANAIS DE DIMERS, 
24 MOVING LIGHTS BEAN, 08 REFLETORES 
SUPER STROBO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CADA LÂMPADA 
3000W, CONTROLE POR PROTOCOLO DMX, 
12 REFLETORES ELIPSOIDAIS COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS  CADA: 
VARIAÇÃO DE FOCO DE 25Ü A 50Ü, 100W 
DE POTENCIA PORTA FILTRO, JOGO DE 
FACAS DE RECORTES GIRATÓRIAS, 
PORTA GOBOS, IRES LÂMPADA 
HALGENEAS 110 OU 220 VOLTES PARA 
ATENDER DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DOS RIDER´S TÉCNICOS 
EXIGIDOS PELA PELAS BANDAS. (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

07 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE GRID DE Q-50: COM 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO 
10X08X06M COM 06 PES Q30, 03 LINHAS 
SOLTAS DE Q50 SOBRE ESTRUTURA, COM 
OS DEVIDOS ADAPTADORES, CONEXÕES 
E ACESSÓRIOS NECESSÁRIO PARA  A 
MONTAGEM DAS MESMAS, COM TOTAL 
SEGURANÇA, CONFORME NECESSIDADE 
DE CADA APRESENTAÇÃO. (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

08 DIÁRIA 20 
LOCAÇÃO DE GRID Q-30 COM ESTRUTURA 
DE ALUMINIO, MEDINDIO 04X04M COM OS 
DEVIDOS ADAPTADORES CONEXÇOES E 
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ACESSORIOS NECESSARIOS PARA A 
MONTAGEM DAS MESMAS. (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

09 DIÁRIA 15 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA DE 
180KVA, SILENCIADO A 85DB, COM 
REGULADOR DE TENÇÃO E FREQÜÊNCIA( 
VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO, 
FREQUENCIMETRO COMANDADOS). 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

10 DIÁRIA 15 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED MEDINDO 
4X4 POR 06 (SEIS HORAS). (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

11 DIÁRIA 15 

LOCAÇÃO DE PALCO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 12X08 MTS, 
COBERTURA EM LONIL, CONTENDO 
HOUSE-MIX, ASA FLY, 01 CAMARIM VIP, 
COM SISTEMA ACIONADO POR CATRACAS 
MECÂNICAS QUE PERMITE A MONTAGEM 
DE TODA A ESTRUTURA EM SOLO, SEU 
ACIONAMENTO E FEITO POR CABOS DE 
AÇO E LEVADORES, (INCLUSO 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

12 DIÁRIA 15 

PALCO: LOCAÇÃO DE PALCO 06MX06M 
PALCO TETO ESTILO DUAS 
ÁGUASESTRUTURA ALUMÍNIO OU FERRO 
GALVANIZADO; MÍNIMO DE 1,5M DE 
ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, 
PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MINIMO 20MM 
(TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 
COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA 
SUPORTEDE ATÉ 200 KGM², COBERTURA 
EM AUTO- EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA 
(NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO 
AINDA ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS 
MATERIAIS RASGADOS, GUARDA CORPO 
NOS LOCAISSOLICITADOS COM ALTURA 
MINÍMA DE 1.10 M CONFORME NORMAS DA 
ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO DE NO 
MÍNIMO 6M (PÉ DIREITO)E ESCADA 
.(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

13 DIÁRIA 15 

TABLADO 4X4: TABLADO MUNIDO DE 
ESCADA, CARPETE, TAMANHO ESSE DE 
4X4 DE LARGURA E ALTURA DO CHÃO AO 
PISO DO TABLADO DE 1,5 METROS. 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
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TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

14 UND 500 

LOCAÇÃO DE GRADES DE ISOLAMENTO: 
EM AÇO OU ALUMÍNIO MEDINDO 2,00 X 1,20 
MTS COM ENCAIXE ENTRE ELAS.  
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

15 DIÁRIA 20 

LOCAÇÃO DE TENDAS 04X04 MTS: : 
ESTRUTURA EM METALON, TETO 
PIRAMIDAL, COBERTURA DE TETO E 
FECHAMENTO LATERAIS INFERIORES EM 
LONA ANTI-INCÊNDIO, LIMPA, SEM RASGO 
CORTE OU PERFURAÇÕES E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO.  
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

16 DIÁRIA 20 

LOCAÇÃO DE TENDAS 06X06 MTS: COM 
FECHAMENTO DE TRÊS LATERAIS - TIPO 
PIRAMIDAL COM LONAS BRANCAS 
ANTICHAMAS - COBERTURA PIRAMIDAL EM 
LONA PVC (TRATAMENTO ANTI CHAMAS, 
ANTI-FUNGOS E ANTIU.V) COM 
FERRAGENS GALVANIZADAS, LIMPA SEM 
RASGO CORTE OU PERFURAÇÕES EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO. 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 
 

  

17 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE TENDAS 10X10 MTS: COM 
FECHAMENTO DE TRÊS LATERAIS - TIPO 
PIRAMIDAL COM LONAS BRANCAS 
ANTICHAMAS - COBERTURA PIRAMIDAL EM 
LONA PVC (TRATAMENTO ANTI CHAMAS, 
ANTI-FUNGOS E ANTIU.V) COM 
FERRAGENS GALVANIZADAS, LIMPA SEM 
RASGO CORTE OU PERFURAÇÕES EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO. 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

18 DIÁRIA 10 

LOCAÇÃO DE TELÃO: 4X4M, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MÍNIMO 
DE 3300 LUMENS, SAÍDA HDMI, 
PEDESTRAIS E TRIPÉS, 
 (INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 

  

19 DIÁRIA 100 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS EM 
POLIETILENO: PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO, TETO 
TRANSLUCIDO, RESERVATÓRIO DE 220 
LITROS. (INCLUSO HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA). 

  

20 SERVIÇO 05 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO 
DE VÍDEOS DOCUMENTÁRIO 
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INSTITUCIONAL MIN DE 10. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
DOCUMENTÁRIO INSTITUCIONAL COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 10 (DEZ) MINUTOS, 
PARA ATENDER DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES FILMAGENS 
PROFISSIONAL, EDIÇÃO PROFISSIONAL, 
CAPTAÇÃO DE FILMAGENS EM QUALIDADE 
FULL HD E IMAGENS AÉREAS COM DRONE, 
LOCUÇÃO PROFISSIONAL, TRILHA 
SONORA, CRIAÇÃO DE ROTEIROS, 
DIREÇÃO DE FOTOGRAFIA, DIREÇÃO DE 
ARTES, COMPUTAÇÃO GRÁFICA, 
VIDEOGRAFISMO, ANIMAÇÃO PARA 
DIVULGAÇÃO EM REDES SOCIAIS, 
PÁGINAS. (INCLUSO HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA). 

21 SERVIÇO 20 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO 
DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, VIDEOS DE 
CURTA DURAÇÃO. PRESTAÇÃO SERVIÇO 
DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS, VÍDEOS DE CURTA 
DURAÇÃO DE 30 SEGUNDOS A 01 MINUTO, 
COM EDIÇÃO PROFISSIONAL COM 
CAPTAÇÃO DE FILMAGENS EM QUALIDADE 
FULL HD E IMAGENS AÉREAS COM DRONE 
E LOCUÇÃO PROFISSIONAL, PARA 
ATENDER DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO, PARA DIVULGAÇÃO EM 
REDES SOCIAIS, PÁGINAS OFICIAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO, MÍDIAS DIGITAIS E 
AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO. 

  

22 SERVIÇO 100 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPE DE 
APOIO:   10 SEGURANÇA DESARMADA, 05 
BRIGADISTA,  (INCLUSO HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE POR 
CONTA DA CONTRATADA). 

  

23 SERVIÇO 05 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSMISSÃO DE LIVE: 03 CÂMERAS, 01 
CPU GAME PORTA GIGA, 01 MONITOR 
12 POLEGADAS, 01 TECLADO, 03 
REFLETORES BRANCO, 02 TRIPÉS PARA 
CÂMERAS, 01 SUPORTE DE MÃO, 01 CABO 
EXTENSOR PARA CÂMERAS, 20M 
DE CABO DE REDE, 03 OPERADORES. 
TRANSMISSÃO DE LIVES: 03 CÂMERAS, 01 
CPU GAME PORTA GIGA, 01 MONITOR 
12 POLEGADAS, 01 TECLADO, 03 
REFLETORES BRANCO, 02 TRIPÉS PARA 
CÂMERAS, 01 SUPORTE DE MÃO, 01 CABO 
EXTENSOR PARA CÂMERAS, 20M 
DE CABO DE REDE, 03 OPERADORES. 
(INCLUSO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE POR CONTA DA 
CONTRATADA). 
 

  

24 DARIAS 05 

MINI TRIO ELETRICO COM DESIGN 
FUTURISTICO CONTENDO 01 GRUPO 
MOTOR GERADOR A DIESEL MOTOR COMO 
COM 04 CILINDROS DE 80 CAVALOS DE 
POTENCIA ACOPLADO A UM GERADOR DE 
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1 - Os pagamentos serão efetuados conforme serviços; 

2– A entrega deverá ser realizada conforme indicado em solicitação expedida pelo 

Departamento de Compras diretamente. 

Preço total da Proposta (em algarismos):R$___ Valor por extenso: ____________ 

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social:__________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Telefone / Fax: _________________________________________________________ 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 

Assinatura:_________________________________________________________ 
Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 

empresa. 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado do proponente) 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 

ENERGIA TRIFASICO E SEM ECITATRIZ 
EXTERNA AUT. DE FABRICA DE 40 KWA. 
SON LINE APRAY PROFISSIONAL 
QUADRILATERAL SENDO: 08 GRAVES E 12 
MEDIOS NA LATERAL ESQUERDA 04 
GRAVES E 08 MEDIOS NA LAT DIREITA 04 
GRAVES E 04 MEDIOS DE FRENTE E 
FUNDO 08 DRIVES FENOLICOS 10 DRIVES 
TITANIOS 01 MESA ANALOGICA, 
CONTENDO 24 CANAIS 04 SUBMASTER, 06 
AUXILIARES, 02 EQUALIZADORES,31 
BANDAS BALANCEADO, 01 PROC DE 
EFEITO REV 500 E 01 COMPRESSOR DE 
AUDIO BALANCEADO E ILUMINAÇAO 
EXTERNA. 

TOTAL GERAL  
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Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a)  

____________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 

___________________, como representante da empresa __________________________ 

_______________________, CNPJ nº __________________, para participar das reuniões 

relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas 

de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, 

desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas 

e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme 

e valioso. 

 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do 

processo licitatório em epígrafe, em atenção ao art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002. 

 
Assinatura: 

_________________________________________________________ 
Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 

empresa. 
Observação: 

 
1 – Este documento será apresentado na fase de credenciamento. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 
Pelo presente instrumento, a Município de Josenópolis/MG, situado na Rua Santos Pestana, 
s/n, Centro – Josenópolis – MG – inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.503/0001-80, representada 
por seu Prefeito, o Sr. Daniel Patrick Ribeiro Queiroz, CPF nº xxxx, a seguir denominado 
ÓRGÃO GESTOR e a Empresa __________, inscrita no CNPJ sob o nº_______, com sede 
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na __________nº_______ - __________ , neste ato representada por ___________, Carteira 
de Identidade nº______________ e CPF nº ______, adiante denominada FORNECEDOR 
regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e 
alterações posteriores, LC nº 123/06, LC nº 147/14, LC nº 155/16; Decreto Federal 7.892 de 
23 de Janeiro de 2013 e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto desta Ata é o Registro de Preços é a Futura e eventual contratação de empresa para 
locação de serviços de infraestrutura de eventos: palcos, som e iluminação, para atender as 
festividades, feiras culturais e eventos de pequeno porte do município de Josenópolis-MG, 
conforme Edital e do Termo de Referência, conforme descrições constantes no quadro 
demonstrativo a seguir: 
 

ÍTEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO 
TOTAL 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS  
2.1 – O FORNECEDOR terá 10 (dez) dias para retirada da Nota de Empenho/Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação quando efetiva a 
contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO  
3.1 – Os equipamentos deverão ser instalados em locais designados pela Secretaria 
Municipal, com todos os custos por conta a licitante contratada com antecedência máxima de 
12 (doze) horas antes do horário marcado para o evento. 
3.2 - Para os serviços serão consideradas as disposições existentes no Edital e no Termo de 
Referência; 
3.3– Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR será emitida a Nota de Empenho, Ordem 
de Fornecimento ou outro documento equivalente; a partir do recebimento deste documento 
o FORNECEDOR terá um prazo máxima de 12 (doze) horas antes do horário marcado para o 
evento, contados do recebimento da Ordem de fornecimento, em remessa única, na sede da 
secretaria solicitante. 
3.4 – O ÓRGÃO GESTOR não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de produtos 
ficando, a seu exclusivo critério, a definição do momento da contratação. 
3.5 – O objeto entregue e aceito fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-
existência de defeitos, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações 
ocorridas dentro do prazo de validade que comprometam a integridade para utilização. 
3.6 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos 
e considerados a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa 
sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na 
lei, nesta Ata e no ato convocatório. 
3.7 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam 
tomadas as providências legais pertinentes.  
3.8– Fica autorizada a adesão nesta Ata de órgãos não participantes, mediante anuência do 
Município de Josenópolis. Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, 
acompanharão o recebimento e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo 
notificar ao ÓRGÃO GESTOR qualquer ocorrência de irregularidade. 
3.9 - O pagamento advindo de adesão de órgão não participante ficará adstrito a sua 
responsabilidade. 
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CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO  
4.1 - O pagamento será efetuado conforme Ordens de Fornecimento apresentadas, 
condicionado ao cumprimento das obrigações estabelecidas. 
4.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal, em um prazo de até 30 (trinta) 
dias contados da data de apresentação das Faturas / Notas Fiscais. 
4.2.1 - As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas à Gerência de Compras 
para conformidade, serão encaminhadas a Prefeitura Municipal, e desde que a contratada 
apresente também os seguintes documentos: 
a) Apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, Municipal e FGTS acompanhada das 
requisições de fornecimento, devidamente assinadas. 
4.3 - O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos 
especificados no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições 
de fornecimento/recebimento. 
4.4 - A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número 
da conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 
4.5 – As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto deste Registro de Preços, emitidas para os 
órgãos que vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos 
respectivos órgãos para fins de pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
5.1 – O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
da assinatura da Ata. 
5.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6.1 – COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL: 

6.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.7 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.8 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.9 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.  

6.11. – COMPETE AO CONTRATADO: 

6.11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

6.11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.11.5. Apresentar os empregados e identificados, além de provê-los com os Equipamentos 

de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

6.11.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão/casa para a execução do serviço; 

6.11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas  em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

6.11.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

6.11.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

6.11.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

6.11.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

6.11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.11.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 
7.1.2 - Unilateralmente pela Prefeitura Municipal, quando: 
7.1.2.1 - O FORNECEDOR deixar de cumprir às exigências do Instrumento Convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços; 
7.1.2.2 -O FORNECEDOR não atender à convocação para firmar contrato decorrente de 
Registro de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização de Fornecimento no prazo 
estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Administração. 
7.1.2.3 - O FORNECEDOR incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta Ata de 
Registro de Preços. 
7.1.2.4 - O FORNECEDOR praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita. 
7.1.2.5 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo 
FORNECEDOR, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 
7.1.2.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços. 
7.1.2.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 
FORNECEDOR se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório.  
7.1.2.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
7.1.2.9 - Demais situações previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
7.1.3 - Por acordo entre as partes,  
7.1.3.1 - Quando o FORNECEDOR comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências a 
Ata de Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela Administração. 
7.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
anterior, será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos 
autos que deram origem ao Registro de Preços. 
7.3 - A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário oficial do 
Município e correspondência a ela encaminhada. 
7.4 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 
7.2– O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES  
8.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde 
estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
8.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
8.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 
8.4 - Multa, nos seguintes percentuais: 
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a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a trinta 
dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou instrumento equivalente; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 
desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
8.4.1- A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do 
fornecimento, sem prejuízo das demais sanções legais. 
8.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura municipal. 
8.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
8.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas 
e danos, quando couber. 
8.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório 
e a ampla defesa. 
8.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para 
manifestação. 
8.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de força maior ou caso fortuito. 
8.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 
do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS  
9.1 - Para cada item registrado poderá haver a respectiva Ata de Registro com os fornecedores 
classificados;  
9.2 - A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão 
registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao 
máximo admitido, devidamente justificado e comprovado a vantagem. 
9.3 - As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a 
caso, pela Prefeitura Municipal, que autuará as solicitações em processo administrativo 
devidamente identificado, consultará o sistema de controle, e autorizará ou não o 
fornecimento. 
9.4 - O FORNECEDOR fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro de Preços, atender 
a todos os pedidos de fornecimento efetuados. 
9.5 - O FORNECEDOR deverá comunicar à Gerência de Compras da Prefeitura todas as 
alterações porventura ocorridas nos dados cadastrais para atualização. 
9.7 - Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá cláusula 
de rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, sem que a 
contratada tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano efetivo disso 
resultante. 
9.8 - As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a 
Administração adquiri-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de 
outros órgãos ou unidades do Registro de Preços. 
9.9 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a 
firmarem as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
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específica   para a compra pretendida, sendo   assegurado   ao beneficiário   do registro a 
preferência de fornecimento   em igualdade de condições. 
9.10 - Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Município.  
9.11 - Fica designada como Gestor desse Registro de Preços a Prefeitura Municipal. 
9.12 - É Anexa desta Ata a proposta do FORNECEDOR, independente de transcrição. 
9.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Grão Mogol/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento.  
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
 

Josenópolis-MG, ____ de _________ 2021 

PELO CONTRATANTE:  
Daniel Patrick Ribeiro Queiroz   

Prefeito Municipal de Josenópolis 
Detentor da Ata de Registro de Preço. 

TESTEMUNHAS: 
NOME:             
CPF:         
NOME:             
CPF:         
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
(Papel timbrado da empresa) 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 
 

.............................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de 

Identidade nº ................................... E do CPF nº ............................................, DECLARA, sob 

as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 

República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
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Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 
 

 
Assinatura: 

_________________________________________________________ 
Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 

empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO ME e EPP 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 

 
 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) _______________, portador do documento de 

identidade nº _______________, inscrito no CPF sob nº ______________, DECLARA sob 

as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ________________ 

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), art. 3º da lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos 
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impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 a 49 da citada lei.  

 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no art. 43 § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita ás sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 
 

Assinatura: 
_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 
empresa. 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII– MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 
 
NOME, QUALIFICAÇÃO, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
 

_____________, ____, de ____________ de 2021. 
 

Assinatura: 
_________________________________________________________ 
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Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 
empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 084/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOSENÓPOLIS/MG, 
E A EMPRESA ____ PARA OS FINS NELE INDICADOS. 
 

O Município de Josenópolis, sede na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG, 
CNPJ 01.612.503/0001-80, isento de inscrição estadual, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. Daniel Patrick Ribeiro Queiroz, CPF nº xxx, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a ......................estabelecida na rua ......................................, inscrita no 
CNPJ sob nº ......................, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal ........................................, residente e domiciliado em ..................... , 
RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem como fundamento as Leis 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, 
e ainda o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2021, 
REGISTRO DE PREÇO 018/2021 e seus anexos, devidamente homologada pelo Sr. Prefeito, 
a  proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição.   
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

Futura e eventual contratação de empresa para locação de serviços de infraestrutura de 
eventos: palcos, som e iluminação, para atender as festividades, feiras culturais e eventos de 
pequeno porte do município de Josenópolis-MG. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

O objeto deste Pregão Presencial será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 
Municipal/convênios, no valor estimado de R$....(.....) com a classificação funcional:  
------------------------------------ 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será a contar da data de sua assinatura até o dia ---- de -----
-- de -------, o qual poderá ser aditado nos termos do artigo 65 da Lei. 8.666/93 e suas 
alterações. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO  

Pelo fornecimento dos materiais descritos na Cláusula segunda deste Contrato, a Contratante 
pagará os valores unitários abaixo descritos: 
........................................................................................................................................... 

OBSERVAÇÕES: 
1 - Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada e mensal, conforme serviços; 
2 – Os serviços deverão ser realizados conforme indicado em solicitação expedida pela 
Secretaria Solicitante.  

Parágrafo Primeiro - Ficam pactuadas entre as partes que as únicas alterações a serem 
aceitas nos preços descritos acima, serão as baseadas em autorização do Governo Federal 
ou com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-finaceiro do contrato. 

Parágrafo Segundo - O pagamento da Contratante a Contratada será efetuado conforme 
fornecimento, bem como fica acertado que a Contratante somente efetuará o pagamento após 
a apresentação de nota fiscal/fatura e CND’s Federal, CNDT e FGTS pela Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte 
forma:  

Mediante a apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, FGTS E CNDT acompanhada das 
requisições de fornecimento, devidamente assinadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 

1 - O contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 
autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

2 - Das obrigações da Contratada: 
2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
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cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

2.5. Apresentar os empregados e identificados, além de provê-los com os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

2.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão/casa para a execução do serviço; 

2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas  em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

2.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

2.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

2.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

2.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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2.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

3. – Das obrigações da Contratante: 

3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

3.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

3.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

3.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

3.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.  

CLAUSULA NONA – DA EXECUÇÃO 

1 - Os equipamentos deverão ser instalados em locais designados pela Secretaria Municipal, 
com todos os custos por conta a licitante contratada com antecedência máxima de 12 (doze) 
horas antes do horário marcado para o evento. 
2 - Para os serviços serão consideradas as disposições existentes no Edital e no Termo de 
Referência 
3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
3.1.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
3.1.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 06 (seis) horas antes do horário marcado 
para o evento, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 
3.1.2 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
3.2 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas.  
3.3 – O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação dos serviços em desacordo 
com o previsto neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar o contrato e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1 - O Contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de fornecer o 
objeto do contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado dos sistemas de 
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cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas aplicáveis e demais cominações legais. 
3- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculado por ocorrência; 
2.2 -20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual. 

3 - As sanções previstas, face á gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença 
deverá ser paga pela Empresa por meio de depósito bancário na conta do Município, que 
será disponibilizada pelo Município no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data 
de notificação da aplicação da sanção. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato do processo 
licitatório que o originou serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e 
normas administrativas federais e municipais, que fazem parte integrante do Edital, 
independentemente de suas transcrições.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Procedimento Licitatório N° 084/2021, 
Pregão Presencial Nº 034/2021, Registro de Preços Nº 018/2021, que lhe deu causa, para 
cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital e Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de Grão Mogol/MG, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.  

2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, 
que a tudo assistiram, na forma da lei. 

 

 

 Josenópolis/MG, ........   de ...............................   de 2021. 

  

PELO CONTRATANTE: .............................................. 
                                                    Prefeito Municipal 
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PELA CONTRATADA: ..................................................... 
                                           REPRESENTANTE LEGAL  
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
NOME:                                            NOME:        
CPF:                                                CPF:               
 
 


